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PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 138/2018                                                          

   Itajá/RN, 12 de junho de 2018 
 

Designa Comissão de Tomada de Contas em desfavor do ex-gestores Licélio Jackson Guimarães e 
Francisco Siqueira Brito e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município, 
CONSIDERANDO a necessidade instauração de procedimento de tomada de contas dos ex-
administradores do Município de Itajá/RN, nos termos do art. 33, §2º, inciso I, da Resolução nº 
011/2016 
RESOLVE: 
 Art. 1º - Designar o Presidente e Membros da Comissão de Tomada de Contas (CTC) do 
Município de Itajá/RN. 
 I - Fica nomeado para Presidente da Comissão de Tomada de Contas (CTC) o servidor 
Glaucio Medeiros Lopes, portaria nº 002/2017. 
II - Ficam nomeados como Membros Titulares da Comissão de Tomada de Contas (CTC): servidor 
Melquisedek de Oliveira Silva, portaria 007/2017, e servidor Igor Tiago Ferreira Lopes, portaria nº 
099/2017 . 
Art. 2º - Esta Portaria instruirá processo administrativo instaurado para obtenção dos documentos 
necessários a realização da prestação das Contas Anuais de Gestão referente aos anos de 2015 e 
2016, de responsabilidade dos Srs. Licélio Jackson Guimarães e Francisco Siqueira Brito, 
respectivamente. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições contrárias. 
Publique-se, cumpra-se e intime-se 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 12 de junho de 2018. 
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Alaor Ferreira Pessoa Neto 
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